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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0032-2016
Considerando que o Brasil enfrenta uma verdadeira epidemia do vírus da Dengue, transmitido pelo mosquito Aedes aegypti, bem como as variações do vírus proveniente do mesmo mosquito transmissor de outras duas patologias, vírus Zika e a febre Chikungunya, com consequências gravíssimas à saúde humana;

Considerando a seriedade com que deve ser tratado e combatido todos os sinais de avanço das doenças causadas pelo mosquito, sendo que além das moléstias referidas, encontra-se reflexos do vírus na gestação, ocasionando má formação fetal, inclusive com muitos casos de nascimento de crianças com microcefalia;

Considerando que a gravidade da transmissão das doenças referidas se tornou tema de saúde pública, levando todos os gestores públicos o empenho e a dedicação nas soluções cabíveis, adotando políticas públicas voltadas ao empenho da sociedade para exterminar os focos e criadores do mosquito, por conseguinte, eliminando a doença;

Outrossim, o problema de saúde pública enfrentado com o combate as doenças causadas pela picada do mosquito, deve ser tratado de maneira global, começando com ações locais no sentido de conscientizar a população sobre a importância da eliminação de criadouros, bem como sobre as semelhanças dos sintomas da doença e do seu imediato tratamento;

Desta feita, com a visão de que a união de esforços do poder público com os gestores de todas as frentes da iniciativa privada caminha para o sucesso e a vitória na batalha contra esse inimigo público número um que é o mosquito da dengue, encaminhamos à apreciação desta egrégia Casa de Leis, suplicando por sua aprovação por unanimidade dos nobres pares. 

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Presidente e a Mesa Diretora desta Casa de Leis informar a possibilidade de proceder à convocação e respostas dos participantes, sejam eles, todos Secretários Municipais e convidar o Prefeito Municipal; o Juiz Diretor do Fórum local; o Promotor de Justiça do Estado de São Paulo da Comarca;  o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil 48ª Subseção; os Presidentes dos Clubes de Serviços de Garça, os Presidentes dos Clubes Sociais; o Presidente do  Conselho das Entidades Sindicais de Garça; os Presidentes de Sindicatos de Trabalhadores de Garça e Região; o Presidente da ACIG -Associação Comercial e Industrial de Garça; o Dirigentes religiosos Padres e Pastores; Representantes Espíritas, Presidente das Lojas Maçônica de Garça; Representante das Religiões de Matrizes Africanas; os Diretores das Faculdades localizadas em Garça; os Proprietários e Mantenedores de Escolas Particulares; Delegado de Policia, Comandante da Polícias Militar e dos Bombeiros,  representante do Conselho Municipal de Saúde, bem como demais autoridades que possam auxiliar nas ações em tela e a população em geral para REUNIÃO PÚBLICA para debater Políticas Públicas de Combate ao vírus da Dengue, Zika Vírus e Chikungunya no município de Garça, face a gravidade que o caso apresenta em todo o planeta, em data a ser agendada pela Mesa Diretora, no prazo máximo de 10 dias a contar desta data, no plenário desta Casa de Leis. Requeiro mais, que sejam informados quais os convidados que não poderão participar. E caso não seja concretizada a reunião pública, o motivo e justificativa legal.
                       Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    

VEREADOR
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